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Legenda
Nº de localidades

!( 1 a  6

!( 7 a  18

!( 19 a  36

!( 37 a  72

!( 73 a  122

Fonte: IBGE, Censo Dem ográfic o 2022.
Nota : ¹O c onjunto d os Territórios Quilom b ola s ofic ia lm ente d elim ita d os é c om p osto p elos territórios c om  a lgum a  d elim ita ção form a l na  d a ta  d e referênc ia  d a  p esquisa  – 31 d e julho d e 2022, c onform e os 
c a d a stros d o Instituto Na c iona l d e Coloniza ção e Reform a  Agrária  – INCRA e d os órgãos c om  c om p etênc ia s fund iária s nos Esta d os e M unic íp ios. 
²Consid era nd o-se a s lim ita ções d a  rep resenta ção c a rtográfic a , a s oc orrênc ia s rep resenta d a s se restringem  às p rim eira s oc orrênc ia s d e loc a lid a d es quilom b ola s a ssoc ia d a s às c om unid a d es quilom b ola s 
d ec la ra d a s em  c a d a  M unic íp io, c onform e a  m etod ologia  d o m a p ea m ento. Pa ra  visua liza ção d o c onjunto c om p leto d a s loc a lid a d es quilom b ola s id entific a d a s, c onsulta r os a rquivos geoesp a c ia is vetoria is 
d isp oníveis na  Pla ta form a  Geográfic a  Intera tiva  (http s://c enso2022.ib ge.gov.b r/a p p s/p gi/#/m a p a /) ou no p orta l P a nora m a  Censo 2022 (http s://c enso2022.ib ge.gov.b r/p a nora m a /).
³Devid o à qua ntid a d e e à d istrib uição d os p ontos d e loc a lid a d es quilom b ola s, não foi p ossível rep resenta r a s etiqueta s c om  os nom es d a s referid a s loc a lid a d es.


